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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 035/2025

Aos vinte e sete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às treze horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Jurídica desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado, Marcos Zils e Guerino Ferreira, e a servidora Angélica Sonntag. A Assessora Jurídica, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 82/2025: Dando continuidade a análise do projeto, a assessora jurídica iniciou dando boas vindas ao Diego, Procurador Municipal e ao Josiel, Fiscal de Tributos, que estavam presentes na reunião, a convite do Presidente, para esclarecer dúvidas sobre esse projeto. O Presidente agradeceu a presença dos convidados e informou que a reunião teve como objetivo esclarecer o projeto em análise, especialmente quanto aos seus impactos na legislação municipal, considerando a existência da Lei da Liberdade Econômica e do Enquadramento Empresarial Simplificado, cuja revogação é prevista no projeto. O fiscal de tributos esclareceu que, desde 2020, com a entrada em vigor da legislação federal sobre liberdade econômica, o Município já deveria estar adequado às suas disposições, o que até o momento não ocorreu. Informou que, atualmente, o Município exige alvará de funcionamento e realiza a cobrança de taxas correspondentes inclusive para atividades classificadas pela legislação estadual e federal como de baixo risco. Destacou que a legislação federal autoriza o Município a instituir sua própria legislação sobre liberdade econômica. Nesse sentido, o projeto em discussão tem como objetivo principal a simplificação do processo de abertura de empresas, especialmente daquelas classificadas como de baixo risco. Para tanto, será realizado o aproveitamento dos dados já disponíveis na Junta Comercial e na Receita Federal, possibilitando o cadastro automático dessas empresas. Esclareceu ainda que, para as empresas classificadas como de baixo risco, cuja classificação futuramente deverá ser definida pelo próprio Município, haverá dispensa da exigência de alvará de funcionamento e das respectivas taxas. Ressaltou que o alvará de funcionamento e as taxas correspondentes continuarão sendo exigidos para as atividades enquadradas como de médio e alto risco. Concluiu afirmando que essa é a finalidade principal do projeto. O Procurador Municipal cumprimentou os presentes e esclareceu que o Município já vem aplicando, nos últimos anos, a legislação federal pertinente, sendo o projeto em discussão destinado a normatizar, no âmbito municipal, regras que já estão em vigor. Informou que foram corrigidas cobranças indevidas de alvarás e taxas que vinham sendo exigidas de empresas de forma irregular, adequando-se os procedimentos administrativos. Destacou a necessidade de formalizar essa normatização para conferir maior segurança jurídica ao setor de tributação no atendimento aos contribuintes. Ressaltou, por fim, que a iniciativa integra o movimento estadual de atualização legislativa dos municípios, o que resultará no recebimento, pelo Município, do selo de Município Inovador Catarinense, em reconhecimento às medidas voltadas ao fortalecimento do desenvolvimento econômico. O fiscal de tributos informou que, a partir do artigo 15 da lei, buscou-se regulamentar o alvará de licença, localização e funcionamento, bem como exemplificar os níveis de risco das atividades econômicas, baixo, médio e alto risco. Reiterou que as atividades de baixo risco ficarão dispensadas do alvará de funcionamento, permanecendo a exigência apenas para as atividades de médio e alto risco. Esclareceu que a classificação de baixo risco poderá ser definida por legislação municipal e, na ausência desta, deverão ser observadas as normas estaduais, sendo consideradas de médio risco, por exclusão, as atividades que não se enquadrem como baixo ou alto risco, e de alto risco aquelas definidas pela regulamentação federal vigente. Acrescentou que o artigo 30 trata da regulamentação do alvará de licença e localização para estabelecimentos sem local físico, relacionados ao endereço fiscal, tema que até então não possuía legislação específica no Município. Destacou que a medida visa conferir maior segurança jurídica na análise de pedidos de endereço fiscal para atividades incompatíveis com essa modalidade, como indústria e comércio atacadista. Ao ser questionado pelo Presidente se a lei de escritórios virtuais entraria nessa legislação, o fiscal de tributos esclareceu que a legislação sobre escritórios virtuais se refere, em regra, ao aluguel de espaços compartilhados, como coworkings, enquanto o projeto trata do uso de endereço fiscal, inclusive na própria residência do contribuinte, para atividades compatíveis, como representação comercial. Destacou a necessidade de regulamentação diante do aumento de pedidos de endereço fiscal para atividades incompatíveis com a ausência de estrutura física, como indústrias e atividades madeireiras. Informou que o artigo 32 do projeto trata da regulamentação da baixa da inscrição municipal, questão que atualmente gera dificuldades, uma vez que são frequentes os pedidos de baixa no cadastro tributário municipal enquanto a empresa permanece ativa na Receita Federal, na Receita Estadual e na Junta Comercial, o que permite a continuidade das atividades. Assim, buscou-se estabelecer como requisito mínimo a comprovação da baixa do CNPJ e do registro na Junta Comercial para a efetivação da baixa da inscrição municipal. Acrescentou ainda, que a partir do artigo 33 foram propostas sanções relacionadas à abertura e ao funcionamento de empresas, com a finalidade de atualizar o regime sancionatório atualmente previsto no artigo 86 do Código Tributário Municipal, considerado defasado e de baixa abrangência. Ressaltou que, embora algumas sanções possam aparentar valores elevados, sua aplicação observará o critério da dupla visita, conforme previsto na legislação de liberdade econômica, priorizando a orientação e a regularização, com concessão de prazo inicial de 15 dias, prorrogável por igual período, totalizando até 30 dias, antes da aplicação de qualquer penalidade. O Presidente questionou como ficará a questão do alvará provisório, uma vez que a Lei, que trata desse tema, está entre as normas que estão sendo revogadas, sendo respondido pelo fiscal de tributos que o alvará provisório não foi contemplado no projeto, uma vez que a legislação que o previa está sendo revogada, deixando de existir essa modalidade. Informou que, para as atividades classificadas como de médio e alto risco, será exigida a apresentação prévia de toda a documentação necessária, a qual já é indicada ao empreendedor no momento da análise de viabilidade. Exemplificou que, ao solicitar a viabilidade para a constituição de um centro de eventos no Município, o empresário já é previamente informado pelos setores competentes, como vigilância sanitária, planejamento, tributação e meio ambiente, acerca de todos os requisitos exigidos para o funcionamento do estabelecimento. Assim, ao protocolar o pedido de inscrição municipal, entende-se que a empresa já deverá estar com a documentação regularizada. Destacou que existe uma etapa anterior ao cadastro municipal em que o empreendedor é formalmente orientado quanto às exigências legais, razão pela qual se optou pela retirada do alvará provisório. Explicou que o alvará provisório concedia prazo de 180 dias para a apresentação de documentos como o atestado do Corpo de Bombeiros e o habite-se, contudo, a legislação estadual que regula o atestado do Corpo de Bombeiros não prevê tal prazo, exigindo sua apresentação antes do início das atividades, o que tornaria incompatível a manutenção dessa modalidade no âmbito municipal. O Procurador Municipal ressaltou que a legislação estadual sobre o Corpo de Bombeiros é posterior à norma municipal anteriormente vigente, e que a lei municipal estava, na realidade, alinhada à legislação estadual. Acrescentou que o alvará provisório deixou de ser necessário para o microempreendedor, observando que, anteriormente, esse instrumento era frequentemente utilizado para permitir a abertura do negócio enquanto o empreendedor providenciava a documentação exigida. Destacou que, atualmente, o microempreendedor está dispensado da exigência desse alvará. O fiscal de tributos acrescentou ainda que o microempreendedor individual (MEI) está dispensado do alvará de funcionamento e de qualquer taxa de fiscalização, independentemente da atividade exercida, devendo ser realizado apenas o cadastro tributário e eventual fiscalização posterior para verificar a conformidade do endereço. Ressaltou que a dispensa de alvará por baixo risco aplica-se às empresas que não são MEI, conforme lista de atividades específica. O Presidente questionou o fiscal de tributos sobre a taxa de funcionamento atualmente cobrada sem a realização de visita, e solicitou esclarecimentos acerca da proposta de cobrança anual do alvará. O fiscal de tributos explicou que, com a regulamentação das atividades de baixo risco, essas atividades ficarão dispensadas de qualquer taxa de fiscalização ou de funcionamento. A cobrança de taxa de alvará de funcionamento será mantida apenas para atividades de médio e alto risco, de forma anual. Informou que a taxa atualmente cobrada é a taxa de fiscalização de estabelecimentos, prevista em lei vigente, à qual é cobrada a partir do segundo ano de atividade. O objetivo do projeto é revogar essa taxa e substituir a cobrança pela taxa de alvará de funcionamento, que já está prevista no Código Tributário Municipal. Destacou que a base de cálculo da taxa de alvará para indústria é o número de empregados, e para comércio e serviços é a metragem do imóvel, sendo essa última mais fácil de verificar para fins de arrecadação. Foi esclarecido que tanto a taxa de alvará de funcionamento quanto a taxa de fiscalização são anuais. A taxa de alvará já está prevista no Código Tributário Municipal e não é criada por esta legislação, tendo sua base de cálculo diferenciada conforme a atividade: para indústria, pelo número de colaboradores, e para comércio e serviços, pela metragem do imóvel. Questionou-se se a taxa de alvará seria cobrada apenas uma vez, sendo esclarecido que também é anual. Observou-se que atualmente ocorre bitributação, pois as duas taxas são cobradas anualmente, embora, em determinado período, tenha havido falha no sistema que impediu a cobrança. O Procurador Municipal informou que pela legislação vigente, ambas deveriam ser cobradas anualmente e que apesar de a taxa de fiscalização ser distinta da taxa de alvará e poder, em tese, continuar a ser cobrada, a manutenção dessa cobrança poderia gerar conflito com a regulamentação que dispensa o alvará e a respectiva taxa para atividades de baixo risco. O Presidente questionou se, caso a legislação seja aprovada, haverá diferença na cobrança de taxas para empresas de médio e alto risco no próximo ano, observando que, atualmente, tais empresas pagam a taxa de fiscalização e, com a nova norma, passariam a pagar apenas a taxa de alvará de funcionamento. Foi confirmado que, de fato, com a revogação da taxa de fiscalização, as empresas de médio e alto risco passarão a pagar somente a taxa de alvará de funcionamento, de forma anual. O Procurador Municipal afirmou que, independentemente da aprovação da presente legislação, a Administração definiu que, a partir do próximo ano, a cobrança da taxa será realizada de forma correta. Observou que, atualmente, há empresas de grande porte no Município pagando valores baixos, como R$ 600, enquanto outras de menor porte chegam a pagar valores superiores, como R$ 2.000, em razão da desorganização e da forma inadequada de aplicação das normas. Destacou que o Prefeito determinou que, neste primeiro ano, fossem ajustadas diversas questões legislativas e administrativas que se encontravam desordenadas ou com aplicação inconsistente, provenientes de normas anteriores. Assim, a intenção é corrigir essas distorções ainda neste ano, visando melhorar a organização e a cobrança para o próximo exercício. Alegou ainda que haverão muitas discussões no próximo ano, com novas legislações a serem analisadas, especialmente nas áreas de agricultura, cemitério e outras que estão defasadas por falta de atualização. Informou que algumas matérias foram tratadas com urgência, como a revisão do alvará sanitário e do IPTU, visando corrigir distorções na cobrança e tornar os critérios mais objetivos. Ressaltou que a lei de liberdade econômica já vem sendo aplicada com base na legislação federal, mas carece de normatização municipal, motivo pelo qual se busca ajustar taxas e exigências de alvarás, para organizar o sistema municipal e favorecer o desenvolvimento econômico nos próximos anos. O Presidente questionou, em relação ao projeto, sobre o artigo que prevê o direito do contribuinte à resposta imediata ou no prazo máximo estipulado para análise de seu pedido, conforme o artigo 170, inciso V. Indagou se os prazos mencionados no texto serão regulamentados por decreto, uma vez que alguns prazos não estão explicitados no projeto, sendo respondido pelo fiscal de tributos que o prazo de análise de pedidos é de 3 dias úteis. O Procurador Municipal informou que, com a mudança na legislação, será possível automatizar o sistema de abertura de empresas, por meio da criação de um fluxo automático no sistema, eliminando a necessidade de intervenção manual em etapas que hoje dependem de aprovação setorial. Destacou que, conforme o artigo 10, o procedimento será automático e imediato, ficando apenas para análise específica os casos que demandarem maior verificação. O fiscal de tributos explicou que, para atividades de baixo risco, a partir do momento em que a empresa realiza o cadastro na Junta Comercial e obtém o CNPJ, será possível, por meio do sistema tributário municipal, importar automaticamente esses dados e efetuar o cadastro no município. Destacou que, como essas atividades estarão dispensadas de alvará, não haverá exigências adicionais nesse momento, ressalvando que, caso surjam pendências como atestado do Corpo de Bombeiros, a administração poderá notificar o contribuinte para regularização. O Presidente questionou o parágrafo primeiro do artigo 20, que exige comprovação de registro no órgão profissional ou cópia do diploma de conclusão de curso para sociedade simples de profissional liberal, e perguntou o que se entende por “conclusão de curso”. O Procurador Municipal respondeu que, em profissões regulamentadas, o exercício da atividade costuma exigir inscrição em órgão de classe, como é o caso de advogados (OAB) e corretores de imóveis (CRECI). Entretanto, foi levantada a hipótese de existência de atividades em que o profissional atua como liberal, sem a necessidade de registro obrigatório em entidade de classe específica. Nesse contexto, foi destacado que, embora o profissional possa atuar na área, é possível que não exista um órgão de classe correspondente. Exemplo citado foi o de massoterapeuta, no qual não há certeza quanto à existência de órgão de classe regulador. Nesses casos, o profissional poderia comprovar sua atuação por meio de certificado ou comprovante de qualificação profissional. O fiscal de tributos informou ainda que no cadastro tributário, muitas vezes também são questionados pelo setor de vigilância sanitária, pois é exigida uma qualificação específica para o cadastro desses profissionais, mas a documentação não é necessariamente a mesma, e que eventualmente, a vigilância sanitária pode exigir documentos adicionais para concluir o cadastro. O Presidente comentou que, ao analisar o projeto, observou que há dois pontos distintos previstos na legislação: a liberdade econômica e o enquadramento empresarial. Ressaltou que ambos foram consolidados em um único texto e encaminhados conjuntamente para análise. Sugeriu que, idealmente, os temas poderiam ser tratados separadamente, para que fosse possível examiná-los caso a caso. No entanto, reconheceu que a junção pode ter sido uma decisão deliberada, mencionando ainda que, ao verificar a legislação de Jaraguá do Sul, constatou que há apenas uma referência à declaração de liberdade econômica. O Procurador Municipal afirmou que participou da elaboração da lei de Jaraguá do Sul e explicou que, naquele município, as legislações estavam separadas para não revogar normas anteriores. Observou que o governo estadual orientou a unificação das normas em um único texto. Relatou ainda que, embora Jaraguá do Sul inicialmente não pretendesse criar a lei de liberdade econômica por já possuir regulamentações próprias, houve consenso entre vereadores e gestão para aprovar a declaração municipal. Por fim, destacou que a proposta em análise busca unir, em um único texto, a declaração de liberdade econômica e a desburocratização. A assessora jurídica questionou, para esclarecimento, sobre a classificação de atividades de baixo risco prevista no projeto. Observou que o texto remete à ampliação dessa classificação por meio de decreto, mas também faz referência às normativas da rede SIM, conforme previsto no inciso I do artigo correspondente. Ainda destacou que, no artigo 18, o projeto cita a lei federal n.º 13.874, e que o Código Sanitário vincula a classificação de baixo risco à instrução normativa estadual (Resolução 51/2019). Perguntou se a previsão de edição de decreto municipal para ampliar essa classificação poderia gerar conflito com a tabela estadual já adotada no Código Sanitário e se não seria mais adequado adotar um padrão único para todas as legislações. O fiscal de tributos esclareceu que a legislação que regulamenta o baixo risco sanitário não deve ser confundida com a classificação de baixo risco para fins de alvará de funcionamento. Informou que a classificação de baixo risco sanitário é estabelecida por resolução da Vigilância Sanitária estadual, e que as atividades enquadradas nessa categoria não coincidem necessariamente com aquelas consideradas de baixo risco para alvará. Especificou ainda que, na legislação que regulamenta a taxa do alvará sanitário, será adotada a base da classificação de baixo risco sanitário, enquanto, no projeto em análise, as atividades de baixo risco para alvará serão definidas por decreto municipal, conforme entendimento da Administração. O Procurador Municipal afirmou que, no estado, a maioria dos municípios tem regulamentado as atividades de baixo risco por decreto, mas há variação na classificação entre eles. Observou que alguns municípios consideram praticamente todas as atividades como de baixo risco, enquanto outros adotam uma postura mais conservadora. Destacou que essa classificação impacta diretamente a receita municipal, e que, em alguns casos, atividades foram enquadradas como baixo risco de forma questionável, razão pela qual foram mais conservadores. Durante a reunião, foi esclarecido que a Secretaria de Planejamento Urbano permanecerá responsável pela análise de viabilidade e compatibilidade de atividades com o zoneamento, enquanto o Setor de Obras continuará com a conferência da descrição oficial do endereço. Foi mencionado que essa organização já ocorre atualmente e que, em futuro próximo, com a atualização do Plano Diretor, pretende-se revisar as definições de zoneamento e CNAEs ara evitar travamentos que impedem o desenvolvimento de atividades em determinados bairros. Também foi apresentada a proposta de automatizar a análise de viabilidade no sistema utilizado pelo município, permitindo a verificação automática de conformidade com zoneamento e CNAEs, com o objetivo de reduzir prazos e aumentar a eficiência. Foi discutida a possibilidade de incluir no artigo referente à liberdade de horários a observância do zoneamento, para evitar que atividades instaladas em áreas residenciais operem sem restrições. Ocorreu consenso de que a viabilidade já responde a essa questão, pois, se a atividade não for permitida no local, o planejamento indeferirá a solicitação e justificará a decisão, sem impedir a abertura do CNPJ. Ainda foi levantada dúvida sobre a definição de “startup” no texto, considerando que não há classificação específica de CNAE para essa categoria e que a própria legislação federal estabelece prazo máximo para enquadramento. Concluiu-se que a caracterização de startup dependerá da declaração do próprio empreendedor e dos requisitos legais federais. Foi esclarecido que o processo de viabilidade já está integrado ao sistema estadual (Regin/Junta Comercial), permitindo que os setores competentes (tributação, planejamento, meio ambiente e vigilância sanitária) se manifestem sobre a instalação ou alteração de empresa, com a documentação necessária. Por fim, foi comentado que, se aplicada rigorosamente, a legislação vigente poderia gerar bitributação (alvará e taxa de funcionamento), por incidir sobre bases distintas. Sobre sanções, foi informado que os valores foram inspirados na legislação de São Bento do Sul e que a proposta busca tornar as penalidades mais eficazes, incluindo a possibilidade de interdição em casos extremos, medida que atualmente não está prevista no Código Tributário municipal, ficando a interdição, quando necessária, a cargo da Vigilância Sanitária. Durante a discussão, foi mencionado que a Lei Municipal n.º 1.761/2009 já previa tratamento diferenciado para infrações, com prazo inicial de 30 dias, e possibilidade de prorrogação mediante justificativa. Também foi informado que essa lei previa penalidade de cancelamento do alvará, mas não de interdição, sendo a medida aplicada no sistema por cancelamento da inscrição, permitindo que a empresa continue suas atividades no município. Em seguida, foi destacado pelos representantes do Poder Executivo que, apesar de o projeto dispensar o alvará para atividades de baixo risco, a exigência de atestado do Corpo de Bombeiros permanece obrigatória, conforme legislação estadual. E ainda, que essa exigência não decorre da legislação municipal, mas é uma obrigação estadual para a emissão do alvará de funcionamento. Por fim, foi dito que a exigência vem sendo adotada pelo município há cerca de um ano e meio, com resultados positivos, e que a inclusão no projeto atende à responsabilidade do município na área de segurança. O Vice-presidente registrou agradecimento à presença do Procurador Municipal e do fiscal de tributação, e destacou a importância das atualizações realizadas no Código Tributário, especialmente no que se refere à adequação de alvarás e IPTU, que têm facilitado o trabalho do setor e a compreensão por parte de empresários e cidadãos. Ressaltou que a legislação mais clara e simplificada contribui para agilizar processos de abertura e ampliação de empresas, beneficiando contadores e empreendedores. Parabenizou também o Estado pela iniciativa de promover a liberdade econômica em parceria com os municípios, destacando que a medida tende a gerar, no futuro, mais recursos para o município. Foi encerrada a discussão sobre esse projeto com o agradecimento da Comissão aos representantes do Poder Executivos, os quais agradeceram ao convite e disseram estar à disposição. A Comissão deliberou pelo adiamento do parecer, decidindo por realizar requerimento à Presidente da Câmara Municipal, solicitando mais prazo, para deliberação; 2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 17/2025: Dando continuidade a análise desse projeto, o Presidente informou que solicitou o adiamento para análise do projeto, com o objetivo de melhor compreender o conteúdo, tendo observado inconsistência na referência legal mencionada nos artigos 2º ao 6º, que citavam a Lei Complementar n.º 68, quando na realidade se trata da Lei Complementar n.º 4/1998. Informou que a correção já foi realizada e o texto corrigido foi encaminhado. Esclareceu que o projeto visa transformar as 30 vagas de “profissional de apoio” em “profissional de apoio escolar fundamental” e “profissional de apoio escolar infantil”, realizando apenas a divisão das vagas. Dessa forma, o cargo de “profissional de apoio escolar” passará a ser “fundamental”, com 16 vagas, e será criado o cargo de “apoio escolar infantil”, com as 14 vagas remanescentes.
Mencionou que o projeto altera as atribuições do auxiliar de sala, mantendo a responsabilidade do atendimento e cuidado das crianças na ausência do titular, porém estabelecendo limites à atribuição, possivelmente em razão da reorganização prevista, considerando que o auxiliar não responde pela turma. O Vice-presidente declarou que, conforme já havia mencionado na reunião anterior, é fundamental organizar a estrutura para melhorar o funcionamento das salas de aula. Concordou com o Presidente ao afirmar que, com as alterações propostas, os profissionais de apoio escolar terão maior responsabilidade e também melhores condições e benefícios, promovendo um aprimoramento da categoria. Ressaltou que, sendo uma medida de avanço para a educação, apoia e vota favoravelmente ao projeto. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 41/2025: Dando continuidade a análise desse projeto, a assessora jurídica informou que houve resposta do ofício, através do Ofício n.º 181/2025 – PROJUR, tendo lido na íntegra. O Presidente informou que a legislação em análise é similar à já existente em Jaraguá do Sul. Segundo o ofício recebido, obras custeadas com emendas parlamentares não podem ter contrapartida dos munícipes, devendo a contrapartida ser assumida pela Prefeitura, não sendo permitido cobrar do cidadão. Os solicitantes serão responsáveis por negociar os valores com empresas cadastradas, que devem estar registradas no município. Após a conclusão da obra, o empreendimento será entregue ao município, que poderá acionar a garantia, caso necessário. A execução das obras ocorrerá conforme a ordem de protocolo e adesão dos moradores, sendo que, havendo desistência antes da assinatura do contrato, a obra não será realizada. Foi destacado que há exceção para imóveis localizados no fim da via, pois, caso o morador nessa situação não queira aderir, a obra será executada até o ponto final, não sendo possível excluir a extensão até aquele local. O Presidente ressaltou que, no artigo 1º, parágrafo único, a Secretaria será responsável por identificar as vias e indicar o tipo de pavimento a ser utilizado, cabendo à Prefeitura elaborar o projeto e, posteriormente, os munícipes procurar as empresas. Foi mencionada uma correção necessária no artigo 3º, inciso III, alínea “b”, em que consta “1,3 1/m²”, devendo constar “1,3 L/m²” (litros por metro quadrado), conforme redação correta na emenda. No artigo 6º, parágrafo 4º, a redação indica garantia mínima de cinco anos. Contudo, o presidente observou que, segundo o Código Civil (art. 618), a garantia é de cinco anos, e que, em contratos administrativos, normalmente o prazo é fixado em cinco anos, sem previsão legal para prazo inferior. Assim, a redação “mínimo 5 anos” poderia permitir interpretação de prazo superior, o que poderia ser adequado, mas também deixaria margem para exigir garantia por prazo indefinido. Em relação ao artigo 10, foi discutido que a execução depende de interesse público e de existência de recurso na dotação orçamentária. O Presidente apontou que, como se trata de pavimentação comunitária, o recurso é, em tese, do munícipe, e que o projeto deveria prever claramente se a dotação é total, parcial ou inicial, para evitar falta de caixa e garantir a viabilidade da obra. Também foi lembrada a possibilidade de, em caso de insuficiência, o município cobrir o valor e depois proceder à cobrança dos munícipes, conforme previsão legal. Por fim, o Presidente manifestou parecer favorável ao projeto, considerando que as respostas do Executivo resguardam o município contra eventual judicialização por cobrança indevida. Também sugeriu que as respostas do ofício sejam incorporadas ao parecer de forma sucinta, como forma de explicitar e registrar o trabalho realizado. O Vice-presidente afirmou que o ponto levantado pelo Presidente foi pertinente, especialmente em relação ao fato de o ofício ter sido respondido. Comentou a situação mencionada pelo Presidente, sobre o caso em que o lindeiro não assina o contrato: mesmo não assinando, o morador acabará arcando com os custos. A partir do próximo ano, em novos projetos, o Vice-presidente ressaltou que será necessário que todos os moradores da área contemplada assumam o pagamento de forma igualitária, caso a maioria opte pela obra. Observou que, atualmente, existe uma parcela de 15% a 20% de moradores que acabam se beneficiando sem contribuir, o que não é justo. Concluiu que, com a aprovação desta legislação, o município estará resguardado e haverá maior equidade entre os contribuintes, uma vez que todos que se beneficiarem deverão contribuir, manifestando-se favorável ao prosseguimento do projeto, a fim de viabilizar novas obras de pavimentação no município. O vereador Guerino destacou que, em situações anteriores, houve casos em que alguns moradores receberam a pavimentação, mas não efetuaram o pagamento, chegando a ingressar com ações judiciais e conseguindo reaver valores, destacando que, com a aprovação do projeto em análise, essa prática não ocorrerá mais, pois a legislação garantirá tratamento igualitário para todos os envolvidos. Assim, caso um morador contribua, os demais também deverão contribuir, sob pena de não receberem a pavimentação. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 4) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 76/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza o Município a efetuar permuta cumulada com indenização de imóvel. Designada relatoria para o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora jurídica esclareceu que o projeto visa à desapropriação de imóvel localizado nas proximidades da Escola Clarice, de propriedade da Sra. Simone Ribelato. Como compensação, o Município propõe a entrega de dois imóveis, avaliados em R$ 170.000,00 cada, situados na Avenida da Passo, além do pagamento de indenização no valor de R$ 340.000,00. Informou que o imóvel a ser desapropriado possui área total de 464,30 m², com duas edificações, uma casa de alvenaria e uma de madeira, avaliadas conjuntamente em R$ 694.112,00, conforme análise da Comissão de ITBI da Prefeitura Municipal. Esclareceu, ainda, que as Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e de Mérito solicitaram ao Poder Executivo a apresentação das matrículas atualizadas dos imóveis, declaração de regularidade ambiental e urbanística, indicação da dotação orçamentária para eventual diferença de valores, bem como esclarecimentos sobre a metodologia e os critérios de avaliação adotados. Informou que houve retorno aos ofícios, com a juntada das declarações de regularidade, das matrículas atualizadas, nas quais consta que os imóveis estão livres e desembaraçados, e da respectiva dotação orçamentária. Quanto à avaliação, esclareceu que a metodologia utilizada se baseou no valor médio dos imóveis da região, tendo como referência a permuta prevista no Projeto de Lei 64/2025, sendo fixado o valor de R$ 170.000,00 por terreno, conforme parâmetro regional e prática adotada em permutas anteriores. A Comissão deliberou pelo adiamento do parecer; 5) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 86/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza o Município de Schroeder a prorrogar Convênio com a Associação Hospitalar São José de Jaraguá do Sul. Designada relatoria para o vereador Marcos Zils. A assessora jurídica informou que assessora jurídica informou que o projeto já tramitou pelas Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e de Mérito, ambas com parecer favorável. Ressaltou, entretanto, que a Comissão de Mérito expediu ofício solicitando esclarecimentos acerca de um item do plano de trabalho apresentado pelo Hospital São José. Explicou que, no referido plano, o hospital justifica o aumento dos valores em razão da projeção de reajuste de 5% na folha de pagamento, bem como da contratação de dois assistentes administrativos, em atendimento à exigência da Vigilância Sanitária para que a farmácia funcione com atendente 24 horas por dia, sete dias por semana. Destacou que, no âmbito da Comissão de Mérito, surgiu a dúvida quanto à responsabilidade do atendente pela farmácia e sobre a necessidade de atuação de um farmacêutico. Por fim, esclareceu que o projeto prevê alteração de valores do exercício corrente para o exercício seguinte, sendo o valor de R$ 5.019.824,00 no ano atual, com previsão de ajuste para R$ 5.280.120,00 no ano subsequente. O presidente informou que, a respeito do projeto, entrou em contato com o senhor Diego, responsável pelos Prontos Atendimentos (PAs) da região, a fim de obter esclarecimentos sobre a previsão de contratação de assistentes adicionais, conforme consta no plano de trabalho. Esclareceu que tais assistentes têm como finalidade prestar suporte à farmácia, possibilitando seu funcionamento 24 horas por dia. Segundo relatado, essa exigência decorre de determinação da Vigilância Sanitária, que condicionou o funcionamento da UPA ou do PA à manutenção da farmácia em regime integral. Acrescentou que foi mencionado um modelo semelhante adotado no município de Corupá, onde a farmácia também opera 24 horas. Informou que, nos períodos em que não há farmacêutico presente, o atendimento é realizado por assistentes que seriam devidamente treinados, conforme repassado pelo responsável. Ressaltou que essas informações foram apresentadas à Vigilância Sanitária e que, atualmente, a unidade já possui alvará para funcionamento da farmácia no interior da UPA. Destacou, contudo, que tais esclarecimentos foram prestados de forma informal, não havendo, até o momento, ofício oficial sobre o tema. O presidente relatou ainda que questionou o responsável acerca do valor do vale-transporte previsto no plano de trabalho, que para 2025 era de R$ 350,00 e passou para R$ 810,00. Segundo informado, o valor inicialmente previsto para 2025 teria sido calculado de forma equivocada, sendo que o benefício já deveria ser maior naquele exercício. Informou que será encaminhado relatório detalhando essa correção e que, para 2026, o valor já está sendo devidamente ajustado, ficando próximo de R$ 900,00. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto, com o registro de que farão monitoramento para verificar se está sendo cumprindo o plano de trabalho proposto; 6) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 89/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder gratificação natalina. Designada relatoria para o vereador Guerino Ferreira. A assessora jurídica informou que o projeto autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder gratificação natalina no valor de R$ 300,00 aos servidores do Município. Conforme a justificativa apresentada, a proposta contempla aproximadamente 670 servidores, resultando em impacto financeiro estimado em R$ 201.000,00. Informou ainda que foi encaminhada declaração, nos termos da Lei Complementar n.º 101/2000, atestando que o Município possui adequação orçamentária e financeira, em conformidade com a Lei Orçamentária Anual, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. O Presidente informou que, inicialmente, o projeto não havia sido encaminhado com a declaração do ordenador de despesas. Diante disso, entrou em contato com o Procurador Municipal para viabilizar a deliberação ainda na presente sessão, sendo que a documentação foi posteriormente enviada, permitindo a análise do projeto. Destacou que, no exercício anterior, houve divergência quanto ao número de servidores informados, apontando que os dados atuais estão compatíveis com os registros mais recentes. Ressaltou ainda que, no ano passado, foi aprovado o valor de R$ 400,00, enquanto neste exercício o projeto prevê R$ 300,00, esclarecendo que o Legislativo não possui competência para alterar valores de iniciativa do Executivo, restando apenas a opção de aprovar ou rejeitar o projeto. Enfatizou que a medida beneficia apenas os servidores e que a rejeição implicaria na não concessão do benefício, ressaltando ainda que os vereadores não recebem essa gratificação. Após apresentar comparativos da folha de pagamento e médias salariais, manifestou-se favorável à aprovação do projeto. O Vice-presidente afirmou que as exposições e motivos foram bem colocados pelo Presidente, ressaltando que se trata de decisão de competência do Poder Executivo, cabendo ao Legislativo apenas autorizar ou não a matéria. Destacou que, havendo recursos, o valor de R$ 300,00 representa uma forma de valorizar o serviço prestado pelos servidores, por meio de um pequeno abono natalino. Defendeu a aprovação do projeto, considerando também a importância da saúde financeira do município, conforme já mencionado, observando que, embora o montante de R$ 201.000,00 pareça elevado, atualmente não representa um valor suficiente sequer para fazer pavimentação de 100 metros. Ao final, manifestou-se favorável à aprovação do projeto, garantindo ao menos o valor de R$ 300,00 aos servidores municipais. O vereador Guerino manifestou-se também favorável ao projeto, destacando a importância do benefício como forma de valorização dos servidores municipais. Ressaltou que, embora o valor não seja o ideal, atende às possibilidades financeiras do município. Sem mais a tratar, eu, Angélica Sonntag, assessora jurídica da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 27 de novembro de 2025.
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